
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÃo 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 140/93 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno, em 

sessão hoje realizada no uso de suas atribuições legais e re 
gimentais, apreciando o Processo TRT. n9 MA-111/91, por unani 
midade de votos, resolveu: DEFERIR o periodo de acumulação de 

férias da Exma. Sra. Juiza MARIA DE FATIMA NEVES LOPES, relati 

vas ao 20 (Segundo) periodo do exercicio de 1993 de Com as 

1994, para gozo em data oportuna. 

Sala de Sessoes, 21 de outubro de 1993 

SANDRA DI MAULO 

Secret�ria do Tribuna1 Pleno 
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lcada no D.0.E.A. -Poder 
Judiciario do dia 27.10.93, 
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